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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE sÃo PAULO

Termo de Cessão de Uso n.° 03f2023

TERMO DE CESSÃO DE USO DA SUBSEDE DA
ESCOLA PAULISTA DE CONTAS PÚBLICAS
“PRES|DENTE WASHINGTON LUIS” DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO NA UNIDADE REGIONAL DE
ARARAQUARA

Por este instrumento particular de cessão de uso, de um Iado 0 TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Pessoa Jurídica de Direito Público,

inscrito no CNPJIMF sob o n° 50.290.93H0001~40. com sede na Avenida Rangel

Pestana, n° 315, CEP 0101?-906, Sâo PaulofSR neste ato representado pelo seu

Diretor Técnico, Sr. Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG n° 13.146.149-7 SSPISP e

CPF n° 0?5.299.248-18, conforme delegação de competência fixada pela Resolução

1f97 e Ato n° 1.917¡15, publicado no DOE de 8 de outubro de 2015. ora em diante

denominado simplesmente CEDENTE. e. de outro Iad0, CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -

CONCEN, CNPJ n° 45.080.766¡OO1-61. com sede na Rua Coronel Luís PIntcL n°

170, Centro, em Santa Lúcia, Estado de São Paulo, CEP 14825-000. neste ato

representado pelo senhor Luiz Antonio Noli. RG n.° 23.258.9?4-4, CPF n.°

108.932.148-17, ora em diante denominado símpiesmente CESSIONÁRIQ tém

entre si como justo e contratado o que seguez

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO ESPAÇO

1.1. A CEDENTE é responsável pela Subsede da Escola Paulísta de Contas

Públicas Iocalizada na Unidade Regionai de Araraquara na Rua Euctides da Cunha

Viana n° 551 - Auditório - Jd. Santa Monica - Araraquara - SP - CEP 14801-971,

com a seguinte composíção:

EntradaJ

Por meio do Estacionamento

Receggãoz
Seis PoItronas

Uma mesa de centro com tampo de vídro

Quatro mesas de canto com tarnpo de vidro

Quatro Sofás

Quatro Mesas redondas

Três Mesas retangulares

Dezoito cadeiras giratórías com rodas (recepçãolsa|a

auditóriolbancadm
Um Púlpíto

Um Aparador
Uma Máquina de Café
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Quatro lixeiras em alumínio

Dois bebedourcs de àgua

Auditório e Sala Técnica de Video e Somt

Quatro microfones sem fio de mão
Dois suportes de mesa para microfones

Um pedestai de microfone reto

Um pedestal de microfone articulável

Dois projetores de alta potência

Duas telas retráteis

Um ponto de conexão de sinais HDMI e um VGA, na mesa principal adjacente

ao púlpito

Um ponto de conexão de sinais HDMI e um VGA, na mesa principal adjacente

as bandeiras

Uma TV monitor para os sinais em exibição via HDMI

Dois retornos de som. próximos aos pontos de conexão da mesa principai

Conexões de REDE e lomadas de energia (110 Volts). aleatoriamente

disponíveis na mesa principal

Dois desktops de alta performance, interligados ao sistema de projeção e

sonorização
Dois chaveadores HDML sem fonte

Um Scaler chaveador da KRAMER, com controle remoto, destinado a escolha

de sínal para projeção

Sistema múltiplo de ar condiclonado no ambiente do auditório

Ar condicionado dedicado à sala técnica

Mesa de som digitaí de 16 canais (todos ocupados), com disponibilidade de

sinais múltiplos para gravação de áudio direto (XLRI P~1D)

Pilhas recarregáveis e carregadores para suprir os microfones sem fio

Um notebook disponível para utilização no sistema de projeção

Assentos do auditório com apoio para anotaçôes

Rampa de acessibilidade para cadeirantes

Um Passador de slides com Laser Poínter (Verme|ho)

Banheirosz

Dois banheiros na Recepção (Mascu|ino e Feminino) ambos com adaptação

para pessoas com necessidades especiai5.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO DA CESSÃO

2.1. Pelo presente instrumento. a CEDENTE cede. a Iítulo não oneros
_

CESSIONÁRIO o uso do espaço do referído auditório_ lncluindo os mobiliàris

instalações relacionadas no item 1.1 acima, no dia 27 de outubro de 2023, da 8

horas às 12 horas, caso haja a necessidade de montagem, esta poderá ser fe' a o

dia anterior das 13h00 às 17h00, com a devida autorização prévia.
'

2.2. Previamente à utilização do espaço, o CESSIONÁRIQ após

IocaL deverá assinar o Termo de Vistoria - Anexo I deste Termo| atest ”ndo
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recebeu o Iocal e equipamentos em perfeitas condíções de us0, se comprometendo

a entregá-¡o nas mesmas condições.

2.3. Não será permitida a mudança ou transferência do mobiliário entre as

salas efou espaços sem autorização prévia

2.4. É vedado ao CESSIONÁRIO ceder. Iocar ou sublocar o espaço ora

cedido.

2.5. O CESSIONÁRIO compromete-se a utilizar as 1nstalações objeto desta

cessão de uso em conformidade com as regras previamente estabelecidas,

entregando 0 espaço em bom estado de conservação após o término do evento.

2.6. O CESSIONÁRIO deverá entregar o espaço em até 03 (três) horas após

o término do evento nas mesmas condições que o recebeu.

2.7. O CESSIONÁRIO não poderá utilizar o espaço de forma contrária a sua

natureza de bem públioo. tal como pmmover eventos com cobrança de entrada ou

auferindo qualquer outro tipo de enriquecimento à custa da CEDENTE

CLÁgSULA TEEÇEIRQ
DA VIGÊNCIA E RESCISAO

3.1. Este Termo estará Vigente a partir da data de sua assinatura, encerrando-

se quando da entrega do espaço pelo CESSIONÁRIO, que deverá ocorrer no prazo

de até 03 (trés) horas após o término do evento que se reaiizará em data(s) e

horário(s) já especificados na Cláusula 2.1.

3.1.2. Quando da entrega, a CEDENTE reallzará a vlstoria do Iocal e

equipamentos cedidos, atestando o recebimento do Iocal nas condições em que se

encontrava anteríormente à cessão de uso.

3.2- Este termo poderá ser rescindido a qualquer momento por comum accrdo

entre as partes ou por tconveniéncia da CEDENTE, desde que comunicado

prevlamente ao CESSIONARIO

CLÁUS_ULA UARTA
,

DAS OBRIGAÇOES Do CESSIONARIO

4.'1. Zelar pelos espaços e mobiliários cedidos, obrigando-se ao

ressarcimento de eventuais prejuízos, mesmo que causados por terceiros_

oontratados. convidados ou públíco presente, em até 24 (vinte e quatro) hor

depois de informado a fazê-Io. independentemente cle notificação judicial

extrajudiciaL

4.2. Acatar as orientações e determinações dos funcionários da CEDENT ,

encarregados de acompanhar e supervisionar a montagem e desmontagem

eve nto.

\
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4.3. O CESSIONÁRIO arcará com todas as despesas necessárias para a

utilização do espaço, inclusive iimpeza e material de Iimpeza, sonorlzação. buffet,

segurança e mobiliário necessário para adequação clo ambiente.

4.4. Coordenar totalmente a entrada dos colaboradores com mão~de-obra

própria ou contratada, identiflcando e orientando os colaboradores no acesso para o

respectivo Audítório;

4.5. Fomecer relação de toda a equipe de trabalho independente da função

ocupada;

4.6. Declarar-se perfeitamente ciente das normas de funoionamento do

espaço, e comprometer-se a cumprir e cuidar para que todos os envolvidos nos

Eventos cumpram as determinações pactuadas;

4.7. Providenciar todos os recursos necessàrios com vistas a afastar qualquer

contratempo ou iníortúnlo capazes de prejudicar as instalações da CEDENTE. bem

como seus funcionàrios.

4.8. A CESSIONÁRIA se responsabilizará por todos os ônus decorrentes do

objeto deste termo. inclusive os retativos aos seus empregados.

4.9. Providenciar os componentes do quadro de mão~de-obra, que serão

aiocados para o Evento.

4.10. A CESSIONÁRIA assume a responsabilidade civil integral e exclusiva

por todos e quaisquer danos que venham a ocorrer durante a realização do Evento.

incíusíve nos casos de furto efou roubo.

4.11. No término do evento, a CESSIONÁRIA deverá entregar os espaços

físicos utilizados em perfeítas condições, devidamente higienizados, organizados,

Iivres de quaisquer equipamentos ou materiaís. Devendo inclusive arcar com

quaisquer prejuízos advindos da mà utilização dos espaços.

4.12. Todos e quaisquer encargos de ordem fiscaL sociaL trabalhista ou

previdenciário que sejam devidos em decorrêncla direta ou indireta da execução

deste Contrato, serão de responsabilidade exctusiva do CESSIONÁRIQ conforme

definido na legislaçã0, sem qualquer reembolso por parte da CEDENTE.

CLÁUSULA QUlNTA
DAS oaRIGAçõEs Do CEDENTE

5.1. Permitir a entrada nas dependências ora cedidas dos organizar

prestadores de serviços e participantes do Evento organizado peto CESSIO

na data e horário acordados neste instrumento.
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5.2. Providenciar para que o Iocal objeto desta cessão esteja em condições

de uso na data e horário aqui acordado, mesmas condições em que o Iocal deverá

estar quando da desocupaçâo pelo CESSIONÁRIO

CLÁUSU LA_SEXTA
DAS DlSPOSiÇOES FINAIS

6.1. A CESSIONÁRIA dectara conhecer os espaços e estado dos mobiliários

ej objetos relacionados no item 1.1 do presente Termo, reconhecendo tratar-se de

Orgão Público preservado na forma da leL

6.2. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente

contrato é o Foro Central da Capitai do Estado de Sâo Paulo.

6.3 Caso veja-se a CEDENTE compelida pelos poderes públicos. por

determinação Iegal ou judiciaL a arcar com quaisquer ónus advindos cla

inobservància pela CESSIONÁRIA das obrigações mencionadas no item 3.12, fica a

CEDENTE desde já autorizada ao direito de regresso em face da CESSIONÁRIA.

6.4. A tolerãncia de quaisquer das Partes em relação a eventuais infrações

contratuais da outra, não importará em modificação, novação ou renúncia a direito.

6.5. A CESSIONÁRIA é responsávei por quaisquer danos causados à

CEDENTE em razão do objeto deste instrumento, tanto pelos atos praticados por

seus prepostos quanto pelos atos praticados pelos participantes dos Eventos.

6.6. A realização do Evento nâo poderá prejudicar as atividades e tampouco o

funcionamento das instalações da CEDENTE

6.7. A CEDENTE não se responsabilizará por qualquer preparação que seja

necessária à realização do Evento.

6.8. A CESSIONÁRIA não poderá realizar quaisquer adequações no aço

físico cedido sem aprovação prévia da CEDENTE

6.9. As partes são entidades totalmente independentes entre si, de for ue
ar

r snenhuma disposição deste termo poderá ser ínterpretada no tido

qualquer vínculo societário ou empregatício entre as panes, bem o o e

empregados ou funcionários de uma parte, e a outra parte.

Termo de Cessãc de Uso n° 0312023 Processo SEl n° 00164201202341
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6.10. A CEDENTE não se responsabiliza pelos pertences pessoais dos

participantes do Evento.

6.11. Na hipótese cle ocorréncta oriunda de caso fortuito ou força ma10r,

nenhuma responsabilidade será imputada à CEDENTE

6.12. Não faz parte do objeto desta cessão, o uso do estacionamento da

Unidade Regional de Araraquara - UR-13, exceto em caso de expressa autorização

do responsável por aquela Unidade RegionaL que deverá especificar quais os

veículos autorizados a permanecerem no Ioca1.

E assim. por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três)

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.

szambu Âà vQ Ou Euâw ÂvZÕ
(data

Malek

nto r d
__

ministração

TRIBUNAL CONTA DO Es ADO DE sÃo PAULO

ANT NIO Assinadn deforma digltal

pur LUII ÀNTONJO

NOL|:10893214 NoLInosmusn
üadost IGIJJLCIú 13:53:03

817 -03'00'

Luiz Antonio Noli

Presidente

Consórcio Intermunicipal da Região Central do Estado de São Paulo

CONCEN

Testemunhas: f

\ >kabcàccà â
.

Nome: Nomez Mcxu W OMNG memx
R.G.: 44 240 %§ - 3

R.G.: 33.°LF°I -i><'« 1
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AyEXOI
TERMO DE cessm DE uso N.° 0212023

PROCESSO sa N.° 00143421202340

MODELO DE TERMO DE VISTORIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Relação das ínstalações e equipamentos objeto do Termo de Cessão de Uso:

(assina|ar com um "x“ para conferêncía)

Recepção
Depols

Seis Poltronas

Quatro Sofás

Quatro Mesas redondas

Quatro mesas de canto com tampo de vidro

Uma mesa de centro com tampo de vídro

Trés Mesas retangulares

Dezoito cadeiras giratórias com rodas (recepção¡saia de som e

auditóríoíbancadm

Um Púlpito

Um Aparador

Uma Máquina de Café

Quatro líxeiras em alumínio

XÃÁXX

><

><..V"*(“/v

Dois bebedouros de água

)

XÁXYV

YK\'/()(\<»XÊ

Auditório e Sala Técnlca de Video e Som An5 ãT
Quatro microfones sem fio de mão

Dois suportes de mesa para microfones

Um pedestal de microfone reto

Um pedestal de microfone articulável

Dois projetores de alta poténcia

Duas telas retráteis

Um ponto de conexão de sinais HDMI e um VGA, na mesa principal

adjacente ao púlpito

Um ponto de conexão de sinais HDMI e um VGA. na mesa principal

adjacente as bandeiras

Uma TV monitor para os sinaís em exibição via HDMI

Dois retornos de som, próximos aos pontos de conexão da mesa

principal

Conexões de REDE e tomadas de energia (110 Volts). aieatoriamente

disponíveis na mesa principal

Dois desktops de alta performance, interligados ao sistema de

projeção e sonorização

Dois chaveadores HDM1, sem fonte

Um Scaler chaveador da KRAMER, com controle remoto, destinado a

escolha de sinaI para projeção

Sistema múltípio de ar condicionado no ambiente do auditório

Ar condicionado dedicado à sala técnica

Mesa de som digital de 16 canais (todos ocupados), com

disponibilidade de sinais múltiplos para gravação de áudio direto

7g

XXX

n

XY

><

><

AÃKNWX

/><x°<><,g

Xx

x

›§»<><><><><_›<x
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[XLR! P-10)
>< Kj

Pilhas recarregáveis e carregadores para suprir os microfones sem fio >< x

Um notebook disponivel para utilização no sistema de projeção ›(
>-”

Assentos do auditório com apoio para anotações y K
Rampa de acessibilidade para cadeirantes \/ X/
Um Passador de slides com Laser Pointer (Vermelho) y
Banheiros

Ams Depols

Dois banheiros na Recepção (Mascuiino e Feminino) ambos com >( /
adaptação para pessoas com necessidades especiais.

Eu, LUIZ ANTONIO NOLI, RG n.° 23.258.974-4 representante do CESSIONÁRIQ|

atesto, para os devidos fins. que recebi na data de 27i10i2023, às

8 horas e 30minutos, os Iocais e equipamentos acima descritos, objeto de cessã

uso. em perfeitas condições, me comprometendo, nos termos do Termo de Cess

de Uso de que faz parte este documento, a devoivê-1os nas mesmas condições e

que se encontram

mnuawlmqu m
P KI

LLHI ÉNTONIO ILELGEOJÉIJIJ

Assinatura do CESSIONÁRlOz HOLWWWT °;u~;=m"*"=“=“

Eu, .
RG n.°

.

representante cla CEDENTE

atesto, para os devidos fins, que o CESSIONÁRIO entregou os Iocais e

equipamentos acima descritos, objeto de cessão de uso, nas mesmas condições em

que se encontravam, dando quitação às suas obrigações decorrentes do Termo de

Cessão de Uso do qual faz parte este documento.

BERNARDO LUIZ Assinado de forma digital por

PECORARO BERNARDO LUIZ PECORARO

SANCHESz3631 1865 ÊÊÊÊÊÊÊÍÊÍÍÍÊÍÊÊÊoe

840 -o3'oo'

Assinatura do CEDENTE
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